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coNTRATO No 005/2022

coNTRATo PARA PRESTAÇÃo sERVIÇos
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE
PLANEJAMENTo oRÇAMENTÁRIO, CONTÁBIL,
FINANCEIRO E DE GESTAO FISCAL, UTILIZANDO OS
INSTRUMENTOS E PROCEDIMENTOS
NECESSÁRIoS Ao ATENDIMENTO ÀS NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO
sEToR púBLrco, BEM coMo os TNSTRUMENÍoS
LEGAIS ADOTADOS PELAS INSTANCIAS PÚBLICAS
DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO E AINDA
GERAÇÃo DE DADOS PARA EXPORTAÇÂO AO
PoRTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS
DEMANoAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ
GRANDE, OUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O
MUNICiPIo DE CHÃ GRANDE, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA CESPAM CENTRO DE
ESTUDOS PESQUISA E ASSESSORIA EM
ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL LTDA, DORAVANTE
DENOMI NADA CONTRATADA.

O MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n" '11.049.80610001-90, situado à Avenida Sáo José, no 101 - CenÍo - Chã Grande-PE,
neste ato representado pelo SecretáÍio de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036
de 0'1 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade n'5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.009.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018,
portador da Carteira de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, doravante
denominado samplesmente CONTRATANTE, e a empresa CESPAM Centro de Estudos pesquisa ê
Assêssoria em AdministÍação Municipal LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 69.908.9941000145,
situada à Rua Visconde de lnhaúma, 410 - 1" Andar - Maurício de Nassau - Caruaru - PE - CEP:
55.012-0'10, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Bernardo de Lima Barbósa,
Brasileiro, Técnico Contábil e Advogado, Casado pelo regime de comunhão universal de bens,
inscrito no RG sob no 810.266-5DS/PE e no CPF n'031.276.214-34, residente e domiciliado à Rua
Doutor Júlio Pires Ferreira, 756 - Maurício de Nassau - Caruaru - PE, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm enÍe si justo e avençado o presente instÍumento contratual, de
acordo com a licitaçáo na modalidade lnexigibilidade n' O0112022 e mediante as seguintes cláusulas
e condiÇões que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si ê seus
SUCESSOTES,

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOTA O ORçAMENTÁRIA

Chã Grande
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Constitui objeto deste instrumento à contrataÉo de empresa para prestar serviços técnicos
profissronais especializados de assessoria ê consultoria nas áreas de planejamento orçamentário,
contábil, ÍinanceiÍo ê de gestáo fiscal, utilizando os instÍumentos e procedimentos necessários ao
atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como os
instrumentos legais adotados pelas instâncias públicas de controle interno e externo e ainda geração
de dados para exportação ao portal da transparência para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Chá Grande, consoante Legislaçáo vigênte, de acordo com as especificaçÕes anexas a
este Edital.
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Subcláusula Segunda - Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de
liquadação qualquer obrigação. Esse fato náo será gerador de direato a reajustamento de preÇos ou a
correção monetária.

cLÁusuu sÉrMA - RESpoNSABtLtDADE

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, no serviço contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruiçÕes, isentando a mesma de todas e quaisquer reclamaÇÕes pertinentes.

Subcláusula PrimeiÍa - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os impostos,
taxas, obrigaÇÕês trabalhistas, comerciais, contribuiçÕes previdenciárias, seguros de acidentes no
trabalho, despesas fiscais, parafiscais ou quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste
Contrato.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA é responsávêl pelos danos causados diretamente à
Administraçâo ou a terceiros, decoÍrente de sua culpa ou dolo na execuçáo do objeto deste Contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado.

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante o prazo de execuçâo
contratual, em compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicâção exigidas no processo licitatório.

CúUSULA oITAvA - SANÇÔES

De conformidade com o art. 86, Lei 8666/93 e suas alteraÇÕes, em caso de atraso
inJustificâdo, inexecução parcial ou inexecuÇão total do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Chã Grande a adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administíação,
e ainda gãrantida prévia e ampla defesa, às seguintes sançÕes, cumulativamente ou não:

a) Pelo náo cumprimento dos prazos Íixados no edital, por cada dia de atraso na execuÇâo
dos serviços: 0,05 % (cinco décimos por cento) do valor global do contrato.
b) Pelo náo cumprimento dê qualquêr condição fixada no contrato, e não abrangida no inciso
anterior: 1% (um poÍ cento) do vâlor contratado, para cede evento.
c) Em caso de Íescisáo contratual, por culpa ou dolo, da contratada: multa de 200lo (vinte por
cento) sobre o valor do contrato.
d) Pelo náo cumpÍimento de qualquer condiçáo êstabelecida na Lei 8.666/93 e neste
instrumento convocatório, não previstas nas letras "a" a "c" acima; correspondente a 1% (um
por cento) do valor do contrato para cada evento.
e) Suspensâo temporária de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com o
MunacÍpio de Chã Grande, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Subcláusula Primeira - Não incorrerá nas multas referidas nas alÍneas "a" e "b", supra, quando
ocorrer prorrogação do prazo, em razão de impedimentos comprovados para a execuÉo da
obrigação assumida, ou de concessáo de prazos adacionais, prévia e expressamente ajustados para
a realizaçâo de trabalhos de acréscimos, nos casos legalmente permitidos.

Subcláusule Segunda - A cobranÇa de multa será feita mediante desconto na fatura ou, náo sendo
possÍvel obter o seu valor, judicialmente.

Subcláusula Têrceira - As multas de que trata esta Cláusula serâo entendidas como independentes
e cumulativas.

Subcláusula Quarta - Na hipótese de rescisáo por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lea

8666/93 e suas alteraçôes, desde que cabÍveis à prêsente contratação, será aplicada multa de 10%
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Os recursos
Orçamentária:

ínanceiros para realização desta licitaçáo são oriundos da Dotação

Órgáo: '1 1000 - Secretaria de Finanças
Unidade: I 1001 - Sêcretaria de Finanças
Atividade: 04.122.403.2.24 - ManutenÇâo da Secretaria de Finanças
Elemento de Despesa: (939) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terôeiros Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

O Valor Global da prêstaçáo do serviço ora contratado é R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil
Íeais) dividido êm'12 (doze) parcelas de R§ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) acrescidas de
mais 02 (duas) pela elaboração dos instrumentos de prestação dê contas e proposta orçamentária
compatível com o planejamento estabelecido e os programas de governo constantes do PPA.

Subcláusula Primeira - No caso de prorÍogação de pÍazo, os preÇos contratados sofrerão reajustes
de acordo com IGP/FGV ou outro Índice oflcial.

CúUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo de vigência do presente Contrato será de ate 3í de dezembro de 2022, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento, sendo possível à Confecção de Termo Aditivo
eo prêsênte Contrato, nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93.

cúusuLA eurNTA - ExEcuçÂo Dos sERvrços

A Ordem de Serviço será formulada por escrito, pelo setor responsável da Secretaria/Órgão
solicitante.

Subcláusula Primêira: Nos preços contratados encontram-se incluidas todas as despesas
decorrentes de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado.

Subcláusula Segunda: A execução do objeto ora contratado deveÍá ser efetuada com estrita
observância do estabelecido no texto do Edital da lnexigibilidade e seus respectivos anexos,
obedecendo-se às exigências contidas em suas especificaçÕes, bem como estar de acordo com a
legislaÇão pertinente ao objeto ora contratado.

Subcláusula Terceira: O(s) servido(es) ou comissão designada pela autoridade competente para ã
FISCALIZAÇÁO da execuÉo do objeto, deverá(âo) acompanhar e veriÍlcar a execuçâo do objeto
licitado e contratado.

Subcláusula QuaÉa: A CONTRATADA é obrigada a rcpataÍ, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da elaboraÉo do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em paÍcelas mensais, de acordo com a prestação dos serviços,
pela Prefeitura Municipal de Chã Grande, em moeda corrente nacional, mediante cheque nominativo
ou ordem bancária, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Subcláusula Primeira - A Íatura dascrimanativa deverá ser encaminhada à secretaria solicitante a
partir do 'lo dia útil do mês subsequente à execuçâo dos serviços, para visto e atesto do setor
competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma proporçâo
de eventual atraso ocorÍido no encaminhamento da fatura.

a
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OÍdenadoÍ de Despesa
SêcretáÍio de Educação, Esportes, Cultura,
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a que âlude a letra "c" do caput

-(,
c N" 649.468

Ordenador de Despesa
SecretáÍio de Governo

í
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Subcláusula Quinta - Na aplicaçâo de oualquer pena|dade à CONTRATADA, será assegurado o
direito a ampla defesa, devendo qualquer contestaçáo sobre a aplicaÇão de sanÇões ser feita por
escrito.

cLÁusuLA NoNA - REscrsÃo

A inadimplência das cláusulas e condiçÕes estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará à CONIRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o
previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei N" 8.666 de 21.06.1993 e suas
alteraçôes, incidando sobre a CONTRATADA as sançÕes estabelecidas êm lei e no presente
instrumento contratual.

CLÁUSULA oÉcIMA - FoRo

As partes elegem o foro da Comarca dê Gravatá, Estado de PeÍnambuco, como único
competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execuÇão oriunda da presente Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Châ Grande - PE, 03 de janeiro de 2022
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